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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.131,93
  895,41
  302,73

  2.421,87
  2.875,97
  8.627,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687207
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.071 de 21 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/122940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o art. 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, iZETE 
Maria PaNToJa da coSTa, mat. nº 304212/1, na função de Especialista 
em Educação em Extinção, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.189,89 (quatro mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.551,81
1.241,45
1.396,63
4.189,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.035 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/317031.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer da ProJUr nº 03/2021; art. 32, caput, 
da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, carMEN lUcia alVES BraGa, mat. 
nº 240257/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.246,37 (quatro mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48,4861h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 

 2.142,82
 519,48
 266,23

 1.317,84
 4.238,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687365
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.015 de 14 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/367643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 

00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa ZEliNa liMa doS 
SaNToS, mat. nº 3083144/1, na função de Técnica de defensoria Pública 
a, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do 
Pará - dPE, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.600,06 
(quatro mil, seiscentos reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.567,00
  308,04
1.725,02
4.600,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687700
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.030 de 15 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/324286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, em virtude de sentença exarada no Processo nº 0838646-
59.2017.8.14.0301, já transitado em julgado, que tramitou na 1ª Vara do 
Juizado Especial da fazenda Pública de Belém, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; no art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, SaNdra Maria da MoTa TaVarES, mat. nº 
191558/1, na função de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$4.309,86 (quatro mil, trezentos e 
nove reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor- GD 2- 10%

Gratificação pela Escolaridade- 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.560,76
  63,87

  1.248,61
  1.436,62
  4.309,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687737
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.804 de 01 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/434135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota Técnica de 14/03/2018 da SEdUc; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 
5.351/1986 combinado com art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo Socor-
ro PiNHEiro VEloSo, mat. nº 304794/1, no cargo de Professor classe 
ii, Nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.815,42 (seis mil, oitocentos e quinze reais e quarenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério- 2%

Gratificação pela Escolaridade- 80%
Gratificação de Titularidade- 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.218,56
 44,37

  1.774,85
  221,86

  2.555,78
  6.815,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 687941
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.073 de 22 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/517890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 


